
               

 
 

CONCURSO DE EDUCADORES DE INFÂNCIA E DE 
PROFESSORES DOS ENSINOS BÁSICO E 

SECUNDÁRIO PARA O ANO ESCOLAR DE 2006 
 
 

Publicitação das listas definitivas de ordenação, exclusão, 
colocação e não colocação das necessidades residuais 

(Destacamentos, Afectação e Contratação) 
 
 

1 – Nos termos do nº 2 do capítulo XXII do aviso nº 2174-A publicado no Diário da República de 
17 de Fevereiro de 2006, são publicitadas no site da DGRHE (http://www.dgrhe.min-edu.pt): 
 

• As listas definitivas de ordenação, colocação e não colocados do concurso de 
destacamento para a educação especial, organizadas por grupo de recrutamento da 
educação especial (códigos 910, 920 e 930). 

 
• As listas definitivas de ordenação, colocação, não colocados e excluídos ao concurso de 

destacamento por condições específicas, organizadas por grupo de recrutamento. 
 
• As listas definitivas de ordenação, colocação e não colocados do concurso de 

destacamento para aproximação à residência e afectação, organizadas por grupo de 
recrutamento. 

 
• As listas definitivas de ordenação, colocação e não colocados do concurso de 

contratação, organizadas por grupo de recrutamento. 
 

• As listas de candidatos retirados de concurso por terem apresentado desistência ou não 
terem aceite a colocação. 

 
2 - As listas definitivas de ordenação publicitam os seguintes dados: 
 

- Número de ordem no concurso;  
- Número de ordem geral; 
- Número de candidato;  
- Nome do candidato;  
- Fase (A – afectação/DAR – destacamento por aproximação à residência); 
- Concurso (Interno – I ou Externo – E); 
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- Tipo de candidato (QE – quadro de escola; QZP – quadro de zona pedagógica);  
- Lugar de provimento/colocação; 
- Código de escola ou de zona pedagógica em que se encontra provido;  
- Código do grupo de recrutamento de provimento; 
- Código da escola ou de zona pedagógica do novo provimento; 
- Grau que a habilitação (profissional ou académica) confere – licenciatura (L), 

bacharelato (B), diploma de estudo superiores especializados (DE) outros (O), 
bacharelato + formação especializada (BFE), licenciatura + formação especializada 
(LFE), outros + formação especializada (OFE), bacharelato + formação 
complementar (BFC), outros + formação complementar (OFC); 

- Prioridade do destacamento para a educação especial nos termos do nº 2 do artigo 
39º do Decreto-lei nº 20/2006, de 31 de Janeiro (DEE);  

- Domínio de especialização (grupo de recrutamento 910- DEE);  
- Graduação arredondada às milésimas dos candidatos detentores de qualificação 

profissional para a docência ou com habilitação própria para a docência obtida com 
base, respectivamente, no disposto nos artigos 14º e 15º do Decreto-Lei nº 20/2006; 

- Tipo de habilitação para a docência (qualificação profissional – PF ou habilitação 
própria - PP); 

- Tempo de serviço prestado antes da qualificação profissional (dias); 
- Tempo de serviço prestado após a qualificação profissional (dias); 
- Experiência no domínio da educação especial (DEE);  
- Classificação (profissional ou académica); 
- Data de nascimento;  
- D.L. nº 29/2001, de 3 de Fevereiro (Contratação) 

 
3 - As listas definitivas de colocação publicitam os seguintes dados: 

- Número de ordem; 
- Número do candidato; 
- Nome do candidato; 
- Código do estabelecimento de educação/ensino/QZP de provimento; 
- Código e designação do estabelecimento de educação/ensino de 

afectação/destacamento/contratação; 
- Horário; 
- Componente lectiva (DCE); 
- D.L. nº 29/2001, de 3 de Fevereiro (Contratação). 

 
4 - As listas de não colocação publicitam os seguintes dados: 

- Número de ordem; 
- Número do candidato; 
- Nome do candidato; 
- Tipo de candidato 
- Código do estabelecimento de ensino de provimento. 

 
5 - Nas listas definitivas de exclusão do concurso de destacamento por condições específicas, 
organizadas por grupo de recrutamento e ordem alfabética, apenas são publicitados os 
seguintes dados: 

- Número do candidato;  
- Nome do candidato 
- Código do motivo de exclusão. 
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6 - Nas listas de ordenação dos concursos de afectação, destacamento por aproximação à 
residência e contratação os candidatos mantêm a posição relativa de ordenação da lista do 
concurso interno/externo, nos termos do n.º 3 do artigo 49º, n.º 6 artigo 52º e n.º 4 do artigo 55º 
do Decreto-Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro. 
 
7 - Das listas definitivas de colocação da afectação, destacamentos e contratação, homologadas 
por despacho de 18 de Agosto de 2006 do Director Geral dos Recursos Humanos da Educação, 
cabe recurso hierárquico nos termos dos n.º 5 do artigo 41º, n.º 5 do artigo 47º, n.º 6 do artigo 
50º, n.º 2 do artigo 53º e n.º 3 do artigo 57º, do Decreto-Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, pelo 
prazo de oito úteis, contados a partir do dia 21de Agosto de 2006.  
 
8 – Foram incorporados no presente concurso o resultado dos provimentos dados aos recursos 
hierárquicos às listas definitivas do concurso interno/externo. 
 
9 – Uma versão actualizada do verbete, agora disponibilizada, incluirá todos os elementos 
constantes nas listas definitivas.  
 
10 – Solicita-se aos candidatos que aceitem a colocação em regime de contratação bem como 
as respectivas escolas que procedam em conformidade com o pedido dos Centros de Emprego. 
 
11 - Os candidatos colocados por transferência, nomeação, afectação ou destacamento, devem 
apresentar-se no dia 1 de Setembro no estabelecimento de educação ou de ensino onde foram 
colocados, nos termos do no nº 1 do artigo 21º do Decreto-Lei n.º 20/2006, de 31de Janeiro. 
 
12 – Os candidatos colocados por destacamento, afectação e contratação devem manifestar a 
aceitação da colocação no prazo de quarenta e oito horas, correspondentes aos dois primeiros 
dias úteis seguintes ao da publicação da respectiva lista, conforme o estabelecido no n.º 5 do 
artigo 20º e n.º 1 do artigo 58º, do Decreto-Lei acima mencionado. 
 
13 – Sempre que a apresentação não possa ser presencial por motivo de férias, maternidade, 
doença ou outro motivo previsto na lei deve o candidato colocado, por si ou por interposta 
pessoa, comunicar o facto ao estabelecimento de ensino, com apresentação, no prazo de cinco 
dias úteis, do respectivo documento comprovativo designadamente atestado médico ou optar 
pelo envio, até ao último dia do prazo, da declaração de aceitação através de correio, registado 
com aviso de recepção, com apresentação, no prazo de cinco dias úteis, do respectivo 
documento comprovativo designadamente atestado médico, nos termos do nº 2 do artigo 58º do 
Decreto-Lei nº 20/2006, de 31 de Janeiro. 
 
14 – Os docentes dos quadros de zona pedagógica que em 1 de Setembro não tenham sido 
afectos a estabelecimentos de educação ou de ensino apresentam-se na Direcção Regional de 
Educação respectiva, para cumprimento do disposto nos nºs 5 e 6 do artigo 51º do Decreto–Lei 
nº 20/2006, de 31 de Janeiro.  
 
15 – O não cumprimento dos deveres de apresentação é considerado, para todos os efeitos 
legais, como não aceitação da colocação, determinando a anulação da colocação obtida, a 
exoneração automática do lugar em que o docente esteja provido e a impossibilidade de, no 
respectivo ano escolar, o docente ser colocado em exercício de funções docentes em 
estabelecimento de educação ou de ensino público, mediante concurso regulado pelo Decreto- 
Lei nº20/2006, nos termos do n.º 1  do artigo 22º do referido Decreto-Lei. 
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16 - Os candidatos colocados em regime de contratação devem apresentar-se na escola de 
colocação no dia 1 de Setembro.  
 
17 – A não apresentação nesta data configura uma não aceitação da colocação, o que determina 
o impedimento de prestar serviço nesse ano escolar e no subsequente em qualquer 
estabelecimento de educação ou de ensino público, nos termos do n.º 4 do artigo 58º do 
Decreto-Lei nº 20/2006, de 31 de Janeiro. 
 
18 – Os docentes dos quadros de zona pedagógica que não obtiveram colocação no concurso 
de afectação e os que foram excluídos do concurso interno devem dirigir-se à Direcção Regional 
de Educação respectiva para efeitos de afectação administrativa.  
 
 
 
DGRHE, 18 de Agosto de 2006 


